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IPORA, OESENVOl-VIEINIDO SEM PARAR!

PORTARIA 1292/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANDREIA APARECIDA

MARTINS» E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o í/ispo.sio iiü An. 34. .s'* 4‘\/a Lei n".

b) o aiesiüch Médico:

835'-2006:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 18 de julho de 2023. 0! (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANDREIA APARECIDA

MARTINS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 7.679.200-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 042.656.549-59. residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporcà. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da
Portaria n°, 058/2014 de 04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de Julho
de 2024.

Registre-se,

Pul)liijue-se, c

Cumpra-se.

Iporã-(PR). 25 dejulho de 2024.
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SKRGIO Ll IZ BORGES - PreCeilo Municipal de Iporâ. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerajido:
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntifÍcador:6A9892FA
o disposto no Art. 34 da Lei n". 835/2006;
o atestado Médico GOV ERNO MI NK IPAl. -GABINEI E 1)0 PREFEi IO

PORI ARIA N'' 1291/2024
RESOLVE:

CUNCI-DI-. AI ASIAMLMU POR MÜTIVÜ DE DOENÇA A

SERVIDORA KOZELl WEREN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.! - Conceder, a partir de 22 de julho de 2024 a 24 de julho de 2024.
03 (três) dias de AFASTA.MENTO POR MOTIVO DE DOENC:a a

Servidora MARI.NA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSIVPR. e

inscrita no CPF/MF sob n° 945,656,869-53. residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ. Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS n-E.MlMNOt. nomeada

através da Portaria n", 343/2012 de 1 1 de junho de 2012. lotada na

Secretaria Municipal de Administração. Segurança Pública e
Desenvolvimento.

SÉRGIO LL’l/. BORCiES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico

RESOLV E:

I - Conceder, a partir de 22 de Julho de 2024 a 25 de julho de 2024.

04 (quatro) dias de AFASTA.MENTO POR MOTIVO DE

DOENC.A a Servidora ROZELI \V'EREN. brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.230,133-8 - SSP/PR. e

inscrita no CPF/MF sob n°, 057,190,959-00. residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ. Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERV EM E DE .SERV ICOS GERAIS - FE.VIIMNO. nomeada

através da Pori.iria iv’. 1743/2022 de 16 de de/.embro de 2022. lotada

na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de julho de
2024.

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.

Iporà-(PR). 25 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Reiroaair os efeitos de.sta Portaria a contar de 22 de julho de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:4B6EEFI6

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.

GOVERNO MIMCIPAL - GABINEI E DO PREFEI IO

PORTARIA N" 1290/2024
lporâ-{PR). 25dejulhode 2024.

SERGíO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA VANIA CABRAL MONTEIRO E SILVA. B DÁ Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:E190C16C

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO El i/ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: (.OV ERNO Ml NICIP VL- GABINETE DO PREFEITO

POR I ARI.V V 1292/2024

0 disposto no Art. 34 da Lei n", 835/2006:
0 atestado Médico C0NCT:DI: afasiami.nto por moiivo de doenc~a a

SERVIDORA ANDRI.IA APARECIDA MARTINS, E DÁ OU I RAS
RESOLVE: PROVIDENCIAS

1 - Conceder, no dia 19 de julho de 2024. 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTÍVO DE DOENÇ A a Serv idora

VANIA CABRAL MONTEIRO E SILVA, brasileira, casada,

ponadora da Cédula de Identidade RG n". 15.880.430-1 - SSPPR. c

inscrita no CPF/MF sob n".255,681,958-89. residente c domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, serv idora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n”. 575/2023 de 04 de

abril de 2023 e Portaria n°. 734/2023 de 24 de abril de 2023

regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas

semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

em

SÉRGIO Ll l/. BORCJES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o i/ispoiio no An. 3A. ̂  4“da l.ci S35 2006:
o aiesiado Médico:

RESOLV E:

I - Conceder, no dia 18 de julho de 2023. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANDREIA APARECIDA MARTINS, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 7.679.200-3 - SSP/PR. e inscrita no

CPF/MF sob n" 042.656.549-59. residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ. Listado do Paríiná. servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
ENSINO FUNDA.MLNfAL. nomeada através da Portaria n^’.

058/2014 de 04 de fevereiro de 2014. lotada na Secretaria de

f-.ducaçâo e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar do 19 de julho dc
2024.

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.

Iporà-(PR). 25 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de julho de
2024.

Regisiiv-se.
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k. C'ompro\anic dc cndcrcvo aluai icópia);

I. Dcclaraváo. fornecida e preenchida no momenio da entrega da

docunientai;ào. de que nào é limiar de cargo, emprego ou função

pública (Federal. Esiadual. Distrital e/ou Municipal). inacumulá\el

nos lermos dos incisos XVI e XVII. do artigo 37. da Constiuiiçào
Federal;

m. Declaração, fornecida e preenchida no momenio da entrega da

documeniaçào. de que não é aposentado em cargo, emprego ou função

pública (Federal. Estadual. Distrital e/ou Municipal), inacumulàvel

nos lermos dos incisos XVI e XVll. ̂  10. do artigo 37. e bein como 5}

6^ do artigo 40. da Constituição Federal:

n. Declaração, fornecida e preenchida no momenio da entrega da

documentação, de que não foi demitido do serviço público (Federal.

Estadual. Distrital e Municipal) em consequência de aplicação de pena

disciplinar, após sindicância ou processo administrativo, nos últimos

05 (cinco anos):

0. Atestado Medico, expedido por Médico registrado no Conselho

Regional de Medicina-CRM ou Registro do Ministério da Saúde -

RMS. de que o candidato possui plenas condições físicas e mentais

para desempenhar a função de concorrência da vaga. Deve conter o
nome. assinatura, carimbo com o número do CRM ou RMS do médico

que forneceu o atestado de saúde, conforme ANEXO  e ler prazo

máximo de 9(J (noventa) dias de expedição a contar da data da

publicação da Convocação (original):

p. Comprovação de escolaridade e histórico escolar exigida para o

exercício da Função Pública deste Edital, conforme exigência de cada

formação, trazer original para autenticar ou o documento autenticado
em cartório olícial.

q. ü cargo em Serviço Social. Psicologia e Terapia Ocupacional

deverão apresentar uma declaração com o número do registro

profissional de sua respectiva categoria prollssional.
r. Laudo médico se o candidato se inscreveu como Pessoa com

Delkiência, conforme item 4; Se o candidato for inscrito como Pessoa

com Deficiência deverá apresentar laudo médico com as informações

conforme modelo do ANEXO II. O laudo médico comprovando a

dellciência deverá icr prazo máximo de 120 dias de expedição a

contar da data da publicação da Convocação. Será de responsabilidade

do candidato providenciar com antecedência o laudo médico a ser

apresentado na reunião de convocação de apresentação de documentos

comprobaiórios.

s. Certidão Negaliva de Antecedentes Criminais emitida pela Vara de

Execução Penal ● VliP em fóruns da Justiça Estadual do Município

que o candidato reside, expedida de até 6 (seis) meses anteriores à

data da convocação, ü candidato deverá entregar o documento

origina! com a devida validação.

Publique-se. e

Cumpra-se.

Iporã-lPR). 25 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntÍficador:D2C8DC8D

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

CASA DOS CONSELHOS

SECRETARIA .MUNK IPAL DE ASSISTENí lA SOC IAI.

EDI l AL 001.37/2023- 3T' CONVQCAC.ÀO

Irati. 25 de iulho de 2024

A Prefeitura Municipal de Irati. no uso de atribuições legais, em

conformidade com o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição

Federal, considerando as leis municipais n" 1243.4614 e 4137. sobre

a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à

necessidade temporária de excepcional interesse público, o disposto

do Decreto Municipal n‘' 015/2023 que autoriza a realização do

Processo Seletivo Simplificado, publicada em diário oficial do Jornal

Hoje Centro Sul, de 20 de janeiro de 2023. pag 10. edição n"l467 e

Decreto Municipal n° 016/2023 que institui a Comissão do Processo

Seletivo Simplificado (Presidente: Denis Cczar Musial; Membros:

Marilene de Freitas Pereira e Kayolainee Stefany do .Amaral)

publicado no Jornal Hoje Centro Sul, de 20 de janeiro de 2023, n°

1467, pág 10, TORNA PÚBLICO a trigésima sétima convocação
dos candidatos aprovados e classificados do Processo Seletivo

Simplificado - PSS/S.M.AS visando a contratação temporária dc

profissionais de nível médio-Cuidador Social, na Sccrctariii

.Municipal dc .Assistência Social, em Reijime Especial dc

Conlratacão, de acordo com as normas instituídas no E.dilal n“

001/2023, para que se apresentem na Secretaria .Municipal dc

Assistência Social, situado na Rua Doutor Correia, n" 471, Centro,

no dia 30 dc iulho (terca-feira) nos respectivos horário.s com inicio

as 09:00 e término ãs 11:00, apresentando os seguintes

documentos, conforme disposto no item 10. do edital c

relacionados abaixo.

A eventual entrega de documentos originais e cópias ilegíveis,

rasurados ou danificados c fora da data da validade, quando for o

caso. acarretará eliminação do auididato.

ü candidato é responsável pelos custos da emissão  e entrega dos
documentos, solicitados neste Edital.

Não serão aceitos documentos entregues fora da data e do horário

estabelecido em Edital de Convocação;

Na impossibilidade em comparecer à reunião de Convocação dc

entrega de documentos comprobaiórios o candidato poderá fazê-lo por

procuração, datada e assinada, com reconhecimento de assinatura em

cartório, acompanhada de fotocópia do documento de identidade do
autorizado, conibrmc modelo do ANEXO, exceto caso  a contratação

seja efetivada no mesmo ditu hipótese em que não será admitida a

representação por procuração.
A não entreaa dos documentos comprobaiórios ou a falta de

comprovação üe quaisquer dos requisitos exigidos no Edital de

Convocação ou daqueles Que vierem a ser estabelecidos cm

legislação supcrvenienie, imnedirá a contratação do candidato

implicando na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado -

PSS.

CT ID.ADOR SOC I AL

CANDIDATO lOTAl.-* Claasificiif^o

89 ISABCLDA ROSA 1 1 1 "U

96 EVA APARECIDA FERREIRA i ir

JOZILAINE FERREIRA ROCHA98 0 nr
99 MAIKON ANDREVENTZ 114“0

Conforme disposto no item 10.3 para o exercício da Função Pública

obrigatoriamente o candidato convocado deverá entregar os seguintes
documentos;

a. Cópia do número da inscrição com uma foto 3x 4;

b. Carteira de Identidade - RG (cópia);
c. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - CPF (cópia);

d. PIS ou PASEP - se não possuir, retirar extraio do PIS na Caixa
Econômica Federal e do PASEP no Banco do Brasil ou apresentar o

cartão cidadão (cópia):
e. Carteira de Trabalho fisica contendo número, série e dados

pessoais (cópia) ou se digital, contendo os dados pessoais (cópia).
Caso o candidato nào tenha a Carteira de Trabalho deverá

providenciar até a data da entrega dos documentos comprobaiorios;

f Titulo de Eleitor (cópia);

g. Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo Iribunal Regional

Eleitoral, no endereço eletrônico uww .ise.jus.br (original);

h. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação se

candidato do sexo masculino (cópia):

i. Certidão de Casamento (se couber, cópia);

j. Certidão de Divórcio (se couber, cópia):

O candidato convocado que. por qualquer motivo, nào se apresentar

na data e horário eslipuladox xerá eliminado do Processo Seletivo

Simplificado

permitido, o deslocamento para o final da lista classificatória em

nenhuma situação.

PSS. para a referida função pública, não sendo

132uvvvv.diarionuinicipal.com.br/amp


